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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

PORTARIA MGI Nº 7.601, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui o Comitê de Proteção de Dados Pessoais no âmbito do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS SUBSTITUTA, no

uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e no art.

1º, incisos I, III, V e VI, e parágrafo único, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023,

tendo em vista a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e considerando os elementos técnicos do

Processo nº 19962.100823/2023-99, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a instituição, no âmbito do Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos, do Comitê de Proteção de Dados Pessoais (CPDP).

CAPÍTULO II

DO COMITÊ DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Art. 2º Ao Comitê de Proteção de Dados Pessoais compete:

I - promover a proteção de dados pessoais e a adequação do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

II - submeter, quando considerar necessário, as políticas e diretrizes ao Comitê Ministerial de

Governança, para fins de análise e de aprovação;

III - elaborar o Programa de Governança em Privacidade do Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos;

IV - avaliar os mecanismos de tratamento e proteção de dados existentes e propor ações

voltadas ao seu aperfeiçoamento;

V - coordenar iniciativas relacionadas às boas práticas em proteção de dados pessoais;

VI - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções específicas sobre

proteção de dados pessoais;

VII - assessorar e subsidiar o Comitê Ministerial de Governança na tomada de decisão sobre

assuntos referentes à proteção de dados pessoais; e

VIII - promover a cultura e os conhecimentos relativos à proteção de dados pessoais, inclusive

com a cooperação técnica de outras instituições públicas ou privadas.

Parágrafo único. O Comitê de Proteção de Dados Pessoais será responsável pela elaboração,

validação e atualização do Programa de Governança em Privacidade - PGP do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos, com vistas ao cumprimento das disposições da Lei 13.709, de 2018, em

especial ao art. 50, § 2º, I.

Art. 3º O Comitê de Proteção de Dados Pessoais será composto pelas autoridades titulares:

I - autoridade titular da Secretaria-Executiva do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos;

II - autoridade titular encarregada pela Proteção de Dados Pessoais; e

III - representantes das seguintes unidades:

a) Gabinete da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

b) Secretaria Extraordinária para a Transformação do Estado;

c) Secretaria de Gestão e Inovação;



d) Secretaria de Governo Digital;

e) Secretaria de Gestão de Pessoas;

f) Secretaria de Relações de Trabalho;

g) Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais;

h) Secretaria do Patrimônio da União;

i) Secretaria de Serviços Compartilhados;

j) Arquivo Nacional;

k) Assessoria Especial de Controle Interno;

l) Ouvidoria; e

m) Corregedoria.

§ 1º As pessoas titulares de cada uma das unidades administrativas especificadas acima

escolherão os representantes do Comitê de Proteção de Dados Pessoais de acordo com a experiência, o

conhecimento e a qualificação técnica exigida para a função.

§ 2º A relação dos representantes do Comitê de Proteção de Dados Pessoais será publicada no

site do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 3º A Presidência do Comitê será exercida pela autoridade titular da Secretaria-Executiva do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 4º As membras e membros titulares, em seus impedimentos ou ausências, serão substituídos

pelos seus substitutos formais.

§ 5º As membras e membros titulares deverão ser ocupantes de Função Comissionada

Executiva - FCE 13 ou de Cargo Comissionado Executivo - CCE 13 ou superior.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Comitê será exercida pela Coordenação-Geral de Proteção de

Dados Pessoais.

Art. 5º O Comitê de Proteção de Dados Pessoais reunir-se-á:

I - em caráter ordinário, por pelo menos duas vezes ao ano, em data e horário previamente

estabelecidos, respeitada a convocação com antecedência mínima de cinco dias úteis da data da reunião;

II - em caráter extraordinário poderão ser convocadas reuniões, desde que motivadas,

juntamente com a pauta convocatória, com antecedência mínima de dois dias úteis da data da reunião.

§ 1º O quórum de instalação da reunião será de maioria absoluta das membras e membros do

Comitê.

§ 2º O quórum de aprovação de deliberações será de maioria simples das membras e membros

presentes, cabendo ao seu Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 6º O Comitê de Proteção de Dados Pessoais publicará suas atas e resoluções em sítio

eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

Art. 7º As deliberações do Comitê de Proteção de Dados Pessoais, por decisão de seu

presidente, poderão ser estabelecidas por meio de circuito deliberativo virtual, a partir da manifestação

eletrônica dos suas membras e membros.

Art. 8º As deliberações do colegiado dar-se-ão por meio de resolução, com a assinatura do

titular da Presidência da instância.

Parágrafo único. Por se tratar de um comitê presidido por autoridade titular da Secretaria-

Executiva do Ministério, os trâmites de elaboração e publicação das resoluções devem obedecer às regras

vigentes próprias para edição de atos normativos por esta autoridade.

Art. 9º O Comitê de Proteção de Dados Pessoais poderá instituir, por ato próprio, subcolegiados,

na forma de subcomitês temáticos permanentes ou grupos de trabalho temporários, quando necessário.

Art. 10. Deverá ser dada publicidade às atividades, reuniões e deliberações do colegiado,

preferencialmente por meio de página eletrônica específica do Ministério destinada à governança.



Art. 11. A juízo da Presidência ou da Secretaria-Executiva do Comitê de Proteção de Dados

Pessoais, ou por indicação de suas membras e membros, poderão ser convidadas servidoras e servidores

do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos ou representantes de organizações públicas

ou privadas para participar das reuniões dos respectivos colegiados, sem direito a voto, com o propósito de

contribuir para a execução dos trabalhos.

Art. 12. O Comitê de Proteção de Dados Pessoais pode elaborar, revisar e aprovar, por ato

próprio, seu regimento interno.

Art. 13. O Presidente do Comitê pode, após debate e deliberação das membras e membros,

aprovar e disponibilizar manuais, guias ou instrumentos congêneres, com vistas a orientar a execução de

procedimentos e atividades do colegiado.

Art. 14. A participação no Comitê de Proteção de Dados Pessoais será considerada prestação de

serviço público relevante, não remunerada.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Ficam ratificadas, no âmbito do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos,

as seguintes resoluções do Comitê Estratégico de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais

(CEPPDP/ME) criado pela Portaria ME nº 4.424, de 20 de abril de 2021, bem como do Comitê de Gestão de

Riscos, Transparência, Controle e Integridade (CRTCI/ME) criado pela Portaria ME nº 339, de 8 de outubro

de 2020:

I - Resolução CEPPDP/ME nº 6, de 22 de fevereiro de 2022;

II - Resolução CEPPDP/ME nº 7, de 22 de fevereiro de 2022;

III - Resolução CEPPDP/ME nº 10, de 23 de maio de 2022;

IV - Resolução CEPPDP/ME nº 13, de 23 de novembro de 2022;

V - Resolução Conjunta CEPPDP/ME e CRTCI/ME nº 1, de 23 de novembro de 2022; e

VI - Resolução CEPPDP/ME nº 14, de 24 de novembro de 2022.

Parágrafo único. As demais resoluções expedidas pelo Comitê Estratégico de Privacidade e

Proteção de Dados Pessoais do Ministério da Economia e não ratificadas por este ato perdem sua

aplicabilidade no âmbito do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA KIOMI MORI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


